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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

PR/Assessoria Jurídica
_________________________________________________________________________________________________________________


MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e a ............

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, respondendo pela Presidência da CODEVASF, na forma prevista no artigo 22, V e parágrafo único, do Estatuto da CODEVASF, CLEMENTINO DE SOUZA COELHO, brasileiro, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 684.910 SSP/PE e do CPF n° 065.913.295-87, residente e domiciliado nesta Capital, e pela sua Gerente Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, LUCIVANE LIMA DE FREITAS, administradora de empresas, separada judicialmente, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.884.982 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o nº.665.261.164-34  e a empresa .................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....................., estabelecida na ................................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por .........................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ..............., inscrito(a) no(a) CPF/MF sob o  nº ......................., resolvem assinar o presente Contrato, em conformidade com a Lei n° 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressada pela Resolução nº ................, constante às fls. ............, do Processo nº 59500.001937/2011-75, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de gerenciamento de viagens (Travel Management Company - TMC) para prestação de serviços de viagens, incluindo a  locação de veículos e aeronaves, executados por meio de ferramenta on line de autoagendamento (self-booking) para atender às necessidades de deslocamento de empregados e eventuais convidados no desempenho das atividades institucionais da Companhia de Desenvolvimentos dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, na Sede e Superintendências.

1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL segundo disposições de direito público, em especial a Lei 10.520, de 17/07/2002, o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e subsidiariamente pela Lei 8666/93, de 21/06/93 e suas alterações, a Lei complementar nº 123 de 14/12/2006, e suas alterações posteriores e a IN n° 02/2008 – SLTI – MPOG com suas alterações, e demais cominações legais aplicáveis.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Constituem partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2011

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

c) Demais documentos contidos no Processo CODEVASF nº 59500.001937/2011-75.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens desta cláusula e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.
3. Cláusula Terceira - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
O prazo máximo da execução dos serviços objeto desta contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

3.1. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

3.2. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.

4. Cláusula Quarta  - VALOR

O valor máximo global deste contrato é de R$ ........................... obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

As despesas para o objeto do presente contrato correrão à conta dos Programas de Trabalho relacionados no item 15 do edital, categoria econômica 3 – despesas correntes 4 e despesas de capital, sob gestão da CODEVASF, Nota de Empenho nº  ....., datada de .........

6. Cláusula Sexta  -  REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os valores das taxas de transação permanecerão válidos por um período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta. Após esse prazo poderão ser reajustados mediante solicitação da contratada aplicando-se a seguinte fórmula:

R = V.( I1 – I0 ) / I0, onde:


R - corresponde ao valor de reajustamento;

V - corresponde ao valor contratual a ser reajustado;

I0 - corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e 

I1 - corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

6.1. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado ) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

7. Cláusula Sétima  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A empresa CONTRATADA será remunerada pelo regime de Taxa por Transação (Transaction Fee), com exceção do serviço de locação de aeronave. Por esse regime, a CONTRATADA cobrará uma taxa única por transação realizada, que será a única remuneração devida pela prestação dos serviços. O valor da taxa por transação será aquele ofertado na proposta do vencedor.

7.1. A empresa CONTRATADA fica proibida de receber quaisquer valores das companhias aéreas, hotéis, locadoras de veículo e outros a título de comissão, incentivo ou qualquer outro valor com o mesmo fim, devendo repassar a Codevasf quaisquer valores dessa natureza, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital e na legislação em vigor

7.2. Para fins de conferência, o gestor do contrato poderá solicitara qualquer momento a apresentação dos comprovantes de pagamento efetuados pela agência a seus prestadores de serviço, tais como hotéis, companhias aéreas, locadoras, entre outros.

7.3. O valor a ser pago pelo CODEVASF por cada serviço será o valor do serviço solicitado, acrescido do valor da Taxa por Transação, que deverá ser discriminada de modo destacado, e será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

VF = VS + TT, ONDE:

VF = VALOR DA FATURA (VALOR A SER PAGO);

VS = VALOR DO SERVIÇO;

TT = VALOR DA TAXA POR TRANSAÇÃO (FATURA SEPARADA COM A TAXA DE

TRANSAÇÃO).

7.4. As especificações da fatura estão detalhadas no subitem 7.9.

7.5. Para efeito de pagamento, será considerado um valor único de taxa de transação, para qualquer dos serviços listados abaixo:

· emissão de bilhete de ida e volta por uma mesma companhia aérea, rodoviária ou 

ferroviária;

· reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não utilizado (não voado);

· emissão de apólices de seguro-saúde para viagens ao exterior; e

· locação de veículos e aeronaves.
7.6. Para efeito de remuneração serão considerados, única e exclusivamente, os serviços apresentados e enumerados no subitem anterior.

7.7. A emissão de um bilhete para o trecho de ida e outro para o trecho de volta por companhias aéreas diferentes serão consideradas DUAS transações.

7.8. As solicitações de pagamento deverão ser encaminhadas ao Codevasf, e depois de aprovadas pelo gestor do CONTRATO, serão pagas à CONTRATADA no prazo estabelecido abaixo, contado a partir do vencimento de cada período decendial de faturamento, ou seja, nos dias 10 (dez), 20 (vinte) e 30 (trinta) de cada mês.

7.9. A CONTRATADA entregará no protocolo da Codevasf a Nota Fiscal/Fatura referente à prestação dos serviços relativos ao objeto do CONTRATO, fazendo constar, obrigatoriamente, número da OCS - Ordem de Compra/Serviço, nome e número do banco, nome e número da agência e número da conta corrente. A CONTRATADA também entregará ao Codevasf fatura em formato eletrônico (tecnologia XML, ou outro formato a ser definido pela CODEVASF), conforme especificações definidas pela CODEVASF, disponíveis nos seguintes endereços:

· Dados globais da fatura:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/fatura.xsd
· Bilhetes aéreos:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/itens_fatura_bilhetes_aereos.xsd
· Locação:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_fatura_outros.xsd
· Taxa de transação:

· Para bilhetes:        http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_taxas_transacoes_fatura_bilhete_aereo.xsd
· Para locações:

http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/Item_taxas_transacoes_fatura_Outros.xsd
7.9.1. Os arquivos em formato XML devem ser disponibilizados por meio de plataforma webservice.

7.10. As faturas deverão obedecer às seguintes especificações:

a. Deverá ser enviada uma fatura para cada tipo de serviço, ou seja, uma fatura correspondente aos bilhetes aéreos nacionais, bilhetes aéreos internacionais, hospedagens, locações, apólices de seguros, fretamentos, eventos, e suas respectivas faturas de taxa de transação;

b. Os pagamentos serão efetuados, em moeda corrente nacional, em até 05 (cinco) dias úteis após o atesto pelo fiscal do contrato, mediante apresentação das notas fiscais, acompanhadas das requisições de transporte aéreo – RTA’s referentes aos bilhetes emitidos no período, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP;
c. A retenção dos tributos não será efetuada caso a licitante apresente, junto com sua Nota Fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES;

d. A liberação do pagamento fica condicionada a consulta prévia ao SICAF (via on-line) com resultado favorável.
7.11. A Nota Fiscal e a Fatura Eletrônica deverão ser entregues com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis daquele vencimento. A Codevasf poderá conferir os valores da fatura a qualquer momento junto a agência de viagens.

7.12. As Notas Fiscais e/ou as Faturas Eletrônicas divergentes, sem as informações necessárias ou contendo informações incorretas, serão devolvidas pelo Codevasf com indicação do(s) motivo(s) da devolução. As Notas Fiscais e/ou as Faturas Eletrônicas deverão ser reapresentadas após terem sido efetuadas as devidas correções, quando serão consideradas para efeito de pagamento.

7.13. O reembolso dos bilhetes de passagens aéreas pagos e não utilizados, total ou parcialmente, pelas empresas da Codevasf deverá ser realizado pela empresa CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias após a formalização feita pelo Codevasf através de correspondência própria para este fim. Findo esse prazo, a Codevasf efetuará a glosa automática destes valores. A empresa, após esta glosa, poderá solicitar o ressarcimento a Codevasf, mediante comprovação, de multas e tarifas cobradas pelas companhias aéreas. A comprovação deverá conter obrigatoriamente: o nome do passageiro, o número da requisição de viagem, o número do bilhete, valor do bilhete, trecho, eventuais encargos ou taxas a serem deduzidos e o total líquido por bilhete. Tais informações deverão ser enviadas em duas vias, uma física e outra eletrônica, em formato definido nos seguintes endereços eletrônicos:

7.13.1. Dados globais da fatura: http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/fatura.xsd.

7.13.1. Fatura de Crédito: http://schemas.codevasf.gov.br/SCV/item_fatura_credito.xsd.

7.15. A empresa CONTRATADA deverá permitir a retenção das faturas emitidas nos últimos 30 dias do período contratual para acertos de débitos contratuais, tais como reembolsos não efetuados a Codevasf, entre outros, permitindo a glosa no momento da rescisão contratual;

7.16. Para o pagamento da remuneração da empresa CONTRATADA, deverá ser enviado mensalmente para a aprovação da CODEVASF um relatório contendo o número de transações, o valor total das transações e o valor a ser faturado, que deverá obedecer aos mesmos prazos e especificações das demais faturas constantes no subitem 7.8 deste Edital. 

7.17. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 7.8, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

7.17.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

7.17.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8. Cláusula Oitava – DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante  será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CODEVASF e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal.

b) Apresentar documento falso

c) Fizer declaração falsa.

d) Comportar-se de modo inidôneo.

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido.

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame.

8.1. Não mantiver a proposta.

a) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

8.2. A multa constante do subitem 21.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9. Cláusula Nona - FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará um ou mais representante que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.
9.1. A fiscalização da CONTRATANTE, por intermédio de empregado(s) devidamente designado(s), cujas atribuições básicas compete, entre outras obrigações:
9.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do CONTRATO e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações e providências.

9.1.2. Acompanhar a execução contratual, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados.

9.1.3. Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstituir as partes do objeto contratual executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

9.1.4. Encaminhar ao Setor de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CONTRATANTE o documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas ou outras sanções a serem aplicadas à CONTRATADA.

9.1.5. Emitir pareceres em todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do CONTRATO, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do CONTRATO.

9.2. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

9.3. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
9.4. Emitir, periodicamente, pelo menos trimestralmente, Relatório sobre o desempenho da CONTRATADA na prestação de serviços, destacando as observações e/ou reclamações manifestadas pelos usuários e dirigentes da CONTRATANTE, bem como qualquer incidente que ocorrer durante a vigência do Contrato.

9.5. A existência da fiscalização da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados.

9.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

9.7. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica co‑responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

10. Cláusula Décima – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser  integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

10.1. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

10.2. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o  término de vigência do contrato.

10.3. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.

10.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

10.5. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

10.6. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

10.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

10.8. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hipótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

11. Cláusula Décima Primeira - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

12. Cláusula Décima Segunda  -  DANO MATERIAL OU PESSOAL

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços/fornecimentos contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

12.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

12.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

13. Cláusula Décima Terceira - MULTAS

13.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

13.2. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme subitem 13.1 deste Edital.

13.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

13.4. A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

13.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

13.6. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

13.7. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

14. Cláusula Décima Quarta – RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I à XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

15. Cláusula Décima Quinta - PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

16.  Cláusula Décima Sexta -  -  FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                                      
Brasília, DF

  CLEMENTINO DE SOUZA COELHO                  LUCIVANE LIMA DE FREITAS

                           Presidente                                                      Gerente Executiva
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b)

CPF/ nº                                   




CPF/ nº
EST123..763-4
Página 1 de 11

[image: image2.png]CODEVASFIB



_1161585798.bin

